
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n." PMC/GAB/DRLE G I 05 1 12025

Congoúas,27 de maio de 2025.

Exm. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presiderte de Mesa Diretora da Câmara Mwricipal de Congorrhas

ASSUNTO: Resposta a Requerimento

Prezado Seúor,

Em atenção ao Requerimento 14112025, encamiúado por meio do Oficio

075l2025lsecretaria, encaminhamos a V.Exa. a relação com as comissões remuneradas

nomeadas, juntamente com suas respectivas portarias.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais pares

nossos votos de elevada estima e consideração.

DIAS LEITE SEABRA

Diretor de Relações Legislativas

Cámara de

t#t?%?hi.,;g:HrJ,,,3li113S



Comissão Permanente de
Sindicância. 5861 202s

1 - Ricardo Alexandre Gomes
2 - Aline Dornellas Gomes Souza

3 - Antônio Barbosa Ferreira

Comissão Permanente de Processo
Disciplinar. 58612025

I - Aline Cristiane Esperandio
2 - Marilza Moura Maciel
3 - Celso José de Souza

Comissão Permanente de
Medições de Serviços de

Engenharia, Obras e Verificações
de Especificações.

375t2025

I - Adriana Sandra Chaves Peixoto

2 - Magno Braz

3 - Sandra Raquel Lacerda Milagre
4 - Geraldo Eustáquio Rosa

Comissão Permanente de
Prestação de Serviços de
Transporte, Sinalização e

Concessões Públicas.

42412025
71512025

I - Amarildo Tavares da Silva
2 - lairo Pereira
3 - Reginaldo Cassiano da Silva Cunha

4 - Jéssica Cristina Chaves Ramalho

5 - Mozart Gonçalves da Silva

3451202s
84712025
85412025

I - Diana Chaves Maurício
2 - Evandra Marcia Lacerda Milagre Silva

3 - Fernanda Pereira Reis Vieira
4 - Nathalia Maria Gonçalves Santos

5 - Carlos José de Araújo Lopes

6 - Valéria Patrícia Miranda

Comissão Permanente de

Avaliação e Ciestão de Imóveis
Locados ;relo Município

Comissão Permanente de
Avaliação e Fixação de Bens para

Fins de Desapropriação, Cessão,
Concessão e Permissão por Parte

do Município.

5761202s

I - Diego Simões de Souza,
2 - Tamara Ohana Dourado Moura
3 - Ana Lúcia Rezende Fonseca

4 - Márcio Alexandre dos Reis

5 - Denise Fernandes Bastos

6 - Graziane Jacinto Oliveira

I - Ana Lúcia Rezende Fonseca
2 - Ari Rosa Braga Filho
3 - Aline Cristiane Esperandio
4 - Edna Rodrigues Pereira
5 - Keite Cristina Faria Borba
6 - Ricardo Alexandre Gomes
7 - Rosângela Ferreira da Costa Braga

Comissão Especial de Concurso
Público

50112023

Comissão Permanente
encarregads dEr promover o
processo de regulari zação
fundiária no I\ {unicípio

49012022
2s12023

24712023
20512024
44512024
s2712024
70212024
73812024

I - Luana Ricelli Santos Silva
2 - AdnanaAndréa de Castro Maia Oliveira
3 - Riane Santos Cassemiro Machado
4 - Jonathan Souza Coelho Carmo
5 - Arildo Gonçalves Dias
6 - Priscylla Tamara Santos Lobo
7 - Marcos Vinícius Melo Barreto
8 - Matheus Xavier Mendes
9 - Juliano Resende Cunha
10 - Mariana Silva Cordeiro
1l - Diana Chaves Maurício
12 - thelma Luma Vieira Pereira Dias
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Comissão Especial de Processo

Seletivo Simplificado
18412024

I - Aline de Cássia Fernandes;
2 - Alessandra Tavares Amaral;
3 - Rosiney de Morais Cláudio;
4 - AriRosa Braga Filho;
5 - Ana Lúcia Rezende Fonseca;

6 - Rosangela Ferreira da Costa Braga;
7 - Ricardo Alexandre Gomes,
8 - Marcos Paulo Ribeiro Aguiar Dias.

Junta Recursal da Secretaria de
Meio Ambiente - SEMMA

26U2020
6181202t

1 - Elisiane Fátima da Silva Dourado
2 - Glauce Alexandra Campos Souza

3 - Guilherme Rios Gonçalves
4 - Rafael Luiz de Oliveira
5 - Adriane Tavares Rodrigues

Comissão Especial para Or ganizar
e Executar as Ações necessárias ao

Processo de Avaliação Diagnóstica
Municipal dos Discentes - DIME.

2s212023
38812024

I - 06 (seis) Professores efetivos da Rede Municipal:
a) Adriana da Rocha Lobo Inácio;
b) Alysson Eduardo Lazaro Oliveira;
c) Camila Daniela Policarpo de Paula;

d) Cíntia Alexandre;
e) Mary Pires Gouvêa Guimarães Oliveira;

0 José Sérgio Fernandes.
Il - 02 (dois) Pedagogos em exercício nas unidades
escolares:

a) Antonella Arges Agrusa Santos;

b) Maria Amélia Reis Miranda.
III-02 (dois) servidores do quadro técnico da
Secretaria Municipal de Educação:
a) Fábio Mendonça Nogueira;
b) Viviane Evelyse Fernandes Guimarães.
IV - 02 (dois) representantes do Conselho Municipal
de Educação, indicado pelo Conselho:
a) Andrea Maria Gomes;
b) Shirlene Saião.

Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI.

31012023
71712025

Biênio 2023 a
2025.

I - Representante do Poder Executivo:
Titular: Claudiomar Rosa de Oliveira
Suplente: Marden Frederico Mazza ro

II - Representante da Diretoria de Trânsito - DTRA
Titular: Ana Caroline Lopes da Silva

Suplente: Rafael Carlos da Silva

III - Representante de entidade representativa da

sociedade ligada àárea de trânsito:
Titular: Sérgio Maurício de Oliveira
Suplente: Márcio José de Assis Moreira

Comissão Permanente de
Avaliação de Bens Imóveis para

fins de Imposto de Transmissão de
Bens Imóveis - ITBI

34612025

L - Janaina Aparecida Andrade Oliveira
2 - Maurílio Navarro Coimbra
3 - Andiamara Carin Kather
4 - João Paulo de Albuquerque Leroy

5 - Heloísa dos Reis Estevam Silva

6 - Ana Paula Matias de Araújo
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Agentes de Contratação e Equipe

de Apoio da Fundação Municipal
de Cultura, Lazer e Turismo de

Congonhas - FUMCULT

3111202s

| - Dener Alexandre Pereira como Agente de
Contratação, para o exercício das funções de Pregoeiro;
ll - Geralda Maria Soares Resende como Agente de
Contratação, para a condução dos processos de
Contratação Direta e Dispensa Eletrônica;
lll - Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e ao
Pregoeiro:
Luciene Magalhães Maia
Marius Vinicius Nunes de Miranda

Rita de Cássia Silva Reis Gabriel
Rosimar Jacqueline Soares Paixão

Rute Antônia Martins
Sinara Dores Marques Cardozo

Agentes de Contratação e Equipe
de Apoio PMC

82812025

Agente de Contratação:
Alexsandro Gonçalves Bezerra,
Fernando Augusto Baia de Paula,
Luis Flávio do Nascimento

equipe de apoio:

I - Flaviana de Moura Oliveira Rocha,

Gabriela Lara de Paula Mendes,
José Mauricio Aldighieri Grigorovski Junior,
Marilene José Dias Oliveira,
Francisco Mateus de Oliveira Mouta,
Kelly Oliveira da Silva Fernandes,

Lucas Ferreira Melo
Felipe Rodrigues Cordeiro
* pregão eletrônico.

II - Adalberto Fernandes dos Santos,

Carolina lzabela Pereira Goulart,
Luzinete Aparecida Barboza Martins,
Patrícia Rosemara Silva Sousa,

Priscila Oliveira Magalhães,
Pedro Pereira Netto
Naraiana Marques Jacome
* concorrência eletrônica

III - Cristiane Nogueira Gonçalves Mendes Araújo,
Lídia Maria Cunha,

Samantha Cordeiro Silva,

Vanessa Aurora de Paula,

Janaína Uberaba Silva Ferreira
* dispensa eletrônica
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Comissão de avaliação de desempenho
dos servidores do Município. 7841202s

Membro efetivos:
Carlos José de Siqueira,
Eliana Lúcia Dias Azevedo,
Denise Lima Gonçalves Magalhães,
Flávio Santana Rodrigues,

Jessica Cristina Chaves Ramalho,
Marcelo Armando Rodrigues,

Graciane da Silva Franco,

Lívia Alessandra de Oliveira Alves,

Marcelo Silva Reis,

Thelma Luma Vieira Pereira Dias,

Maristela de Souza Lacerda,

Michelle Fernanda Costa Guimarães,
Andréa Cristina Sousa e Silva,

Liliane Márcia de Medeiros Andrade,
Priscylla Tamara Santos Lobo,

Jonathan Souza Coelho Carmo,
Marilu Soares Silva Santos

Márcia Elaine Rezende Santos

membros suplentes:
Camila Emiliane Fonseca Liberato,
Maria Auxiliadora Alves
Edna Silva Ferreira Cordeiro
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PREFEITURÂ HIUNICIPAL T}E CONGONHA§
CID.ÀDE DOS PROFETAS

PORTARIAN." PMC/586, DÊ 26 DE FEVEREÍRO DE 2025.

Nomeia membros das Comissões dc Sindicância e

P rocesso Ad ministrativo llisciplinrr.

O PREFEITO DE CONGOI§HAS, usando das atribuições que lhe conferem o
art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Mrmicipio e com fundamento na Lei n." 4.300, de I de
ja:reiro de 2025; e

CON§IDBRÀNDO as disposições expressas no Titulo VII da Leí 4.256, de27 de

dezembro de 2A23. que estabelece as regÍas sobre os procedimentos âdminishativos de

sindicancia e processo disciplinar;

CON§IDERANDO as disposições da Lei Municipat n." 4.300, de 9 de janeiro de
2025, especialmente as do inciso II, §l'do an. 42 e as contidas no Anexo II, no quadro intitulado

Quadro de Funções Gratificadas.

RBSOLVET

Ârt. l" Fisaal nomeados paÍa compíJr a Comissão de Sindicância os servidores
Ricardo Alexandre Gomes, Aline Dornellas Gomes Souza e Antônio Bsrbosa Fereira.

Parágrafo único. .À Cornissão de Sindicância será presidida pelo serr,'idor

Ricardo Alexandre Gomes.

Art. 2' Para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
nomeiam-se os servidores Aline Cristi*ne E.sperandio, Marilza Moura Maciel e Celso José
de Souza.

Parágrafo único. A Cornissão de Processo Administrativo Disciplinar será
presidida pela servidora Aline Cristiane Esperandio.

Àrt 3o Esta Fortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 26 de fevereiro de 2025.

Prefcito de Congonhas

PRÂÇAFRESIOENIE KUBITECHEX. 135 - CENTEO - gU{Co}lHA§ - MG - CEP 3ô41il00 -TEL.: (31) 3731.1300 - f.Ax (31) 3131.1240 - w$ÀÀr.coogonhâBrn0.goy-lr



PREFEITURÂ MUilICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N,'P${C/375. DE 3 DE FEVEREIRO DE2025.

Nomeia Comissão Permanente de Mediçôes de
§erviços de Engenharia, Obras e VeriÍicações de
Especificações.

O PREFEITO DB CONGONHA§ no usô: dÊ suas atribuições que lhe são
conÍ'eridas pelo art. 31, inciso II, alínca'0d", da Lei Orgànica Municipal, c/c art.26, da Lei n.o

1.845. 28 de rnaio de 1992, alterada pela Lei n.* 3.017" de 1l dc novembro de 2010. e a Lei n.o
4.300. de 9 rie janeiro de 2025,

RESOLVE,:

Art. 1o Nomear os servidores Adriana Sandra Chaves Peixoto. l\Iagno Br&2,
§andra Raquel Lacerda Milagre e Geraldo Eustáquío Rosa para composiçâo da Comissão
Permanente de Medições de Serviços de Engenharia, Obras e Verificações de EspeciÍicações.
encarregada de fiscalizar, promovsr rnedição e receber obras/serviços empreitadas pela
Prefeitura de Congonhas.

Parágrafo único. A comissão será presidida por Sandra Raquel L*eerda
Milagrr.

Art.2u A Comissão após constatar regularidade da obra/serviço, promoverá sua
rnedição, recebendo-a e encaminhando as faturas ao §r. Frefeito, que detcrminar'á o empe*ho
para liquidação.

Art. 3o Os membros serão renrunerados confi:rme Anexo II, sílnbolo lrG-06. da
Lei n,o 4.300, de 9 de janeirn de 2025, não podendo sier cumulativo com outras comissões que
po,rlentüra houyer.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas.3 de de 2025.

CABIDO
Prefeito de Congorrh*s



PREFÊITU RÀ MUNICIPÂL T}E COI.IGON}IAS
§IT]ADE DOS PROFETAS

PORTARIA N." PMC/424, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025

Nomeia Comissão Permanente de Nlcdições dos
Serviços de Transporte, Sinalizaçâo, Limpeza
Pública, Coneessões Públicas e Manutenções em
logr*douros e próprios públicos.

0 PREFEITO DE CONGONHÀS, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que the confere o ert. 3 l. inciso II, alinea "d", da Lei Orgânica do Município.

CON§IDERÀNDO o Decreto n,u 8.017, de 5 <le feveroiro de2025, que instituiu a
Conrissão Penrrarlente de lVíediçr)es dos Sen'içcs de Tranrsporre. Sirralizaçâo, Limpeza Pública,
Concessõt:s Públicas c Manutenções cnr logradouros e proprios públicos,

RESOLVT,I

Àrt. 1' Nomear os servidores Amarildo Tâvares dt Silva, Jairo Pereira,
Reginaldo Cassiano da Silva Cunhn, Jéssir* Cristin,a Chav$ Ramalho e Mozart Gonçalves
da Silva para comporem a Comissão Perrnanente de Medições dos Serviços de Transporte,
Sinalização, Limpeza Pública, Concessões Públicas e Manutenções em Logradouros e Próprios
Públicos, çonforme tlispõe o Deereto n.o 8.017. de 5 de fevereiru de 2025.

Par:igrafo único. A comissãc sera presidida por Jéssica Cristint Chaves
Ramalho.

AÍt.z" A Comissão será encarregada de:

I - verifrcar, fiscalizar e avaliar as documentações apresentadas para efetivação
das mediçõres mensais dos serviços execulados pela Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana;

II - a Cornissão poderái sempÍe que entender necessário, solicitar aos gestores e
fiscais a apr€ssntação das adequações a serem realizadas pelos estabelecimentos. as quais
deverão ser previamente submetidas à sua análise antes da auúorização dos respectivos
pagamentus-;

Ill - realizar! üaso neçessirio, cliligências in'loco a Í-un de obter parârnetros mais
precisos pÍua o ateste das medições;

IV- reconrendar ao Prefeito Municipal as medições que
anulação dc procedimento c apuração <Ie responsabilidade, no caso de

cláusula contratual.

couberem. incluída a de
inobservância de edital e

Art. 3" o Os memhros desta Comissão receberão. mensalmente e, a título de
vantâgem pecuniária, a inrportância correspoade*te ao sÍmbolo FG06 constante do Quadro de
Funções Gratificadas (I'G) anexo à Lei n.o 4.300, de 9 de janeiro de 2025. 

t "l'
PRAÇÀPRE§IDENTE KuBIT§CH€K. 135 - CENTRO - CONGONITÀ§. M§ - cEP 3§415{00 ITEL.: t31}373r.1300 - FÁX {31) 373Í.1240 - [lwr*,*n*.*.*nbl
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHA§
CINANE I}O§ PROFETAS

Àrt. 4" Esta Portaria erúra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 6 de fevereiro de 2025.

PRÂÇAPÊ€§lDEiTÉKUBITSCHEK.í35-CEI\ITRO.Ç.ONGô},HÀS.MG-CEF36{15-0@-TEL.: (31}3731.í3Oo-FAX;(31)373Í.Í2{O-www.oêngonhas.rag.gr.ir.br

Prefeito de Congonhas

1



PORTARIA N." PMC/715, DE 4 DE ABRILDE2O25.-..,----'.

Substitui membio na Portaria n." PMC1424, de 6

Transporte, SinaHzação, Limpeza Pública,
Concessões Públicas e M*nutenções €rl,:::,:

logradoüto§ e próprios púb'Iicor"' '.,,','' .

', ,.,.,,,,,,. .,,',,O PREFEITO DE CONGONHAS, Estatlo de :Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea "d", da Lei Orgânica do Município,

RfSOLYE:

Silva.

,Congonhas

' : : : ;i::i ,: r:: 1. :l: ,

142â15

CIDÂT}E

Prefeito de



PREFEITURA M
CIDADE

mela

locados

O PREFEITO DE CONGONHA§" Estatlo dc Minas Gcrais, no uso das

atribuições que lhe oonfere o art. 31, inciso II, alínea "d", da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

o
1

técnicos para fins de locação dos imóveis
pelo Município.

Xavier,

pelo art. 74, inciso V,

Art.2'

I t3312);
tante, da gestão dos contratos desolici

lV - avaliação das condições gerais do imóvel locado e providências quanto aos

necessiários e sob a responsabilidade do Município" como condição prévia à enrega

Art. 4o Élsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 29 dejaneiro de 2025.

ANDERSoN cosrA :tllX'âBil"á :l#ifi;,T
CA BI DO:81 3617 42615 D"t., 2o2s ot .2s 21 :1 1 :z16 -03'00'

ANDERSON COSTA CABIDO
Pref'eito de Congonhas

PRÂçA PR§S|DÉNTE KL'ATTACHEX, r35. CENTRO. CONGONilAô. MG .

I -l

DE GONSONHA§

PORTARIA N.' PMC/345, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

Art. 3u Os membros farão jus ao recebimento de gratificação nos terrnos da Lei
os art. 57 e Anexo II da referida norma, não podendo
porventura houver.



FREFEITURA IIIUNICIPAL DE CONGOiIHAS
CIDA§E D{)§ r)RÕFE:rÂ§

..
FORTARIA }1.'Fh,TCi8.l?, §§ 13 NE MAIO DE 2O?5.

lntrgrx * *xclui ln*mbros : Eà Comissão
Permanentc de tvaliaçâo, gestão de imôveis e
averiguaçâo de critérios técnicos para fins de
loc*ç&* dos imóveis locados pelo Muniríplo"
nomeadt pel* Portaria n." PMü/3{5, de 29 de
janeira dc 2025.

O PRIFEITO DE C$NGONHA§. ilstado de Minas Gerais. nír uso da$
arribuiçôes que lhe confers o art" 3l, inciso II. alÍnea 't*, & Lei Orgânica do Munieípio,

RESOLVE:

ÀrL lu Designar Diana Âprrecida rtr §çna e lt{arin Arrxilirdora Alves para
integrarem a Conrissão Per,maneirte *ncarregada da avaliaç§o, gestâo de iruóyeis e av*riguaçâo
de criterios tecniccs para tins dc locação dos imóveis lwados pelo Municipio. nomeada pela
Psrtaria n.o PMCi345" de 29 de janeiro de 2025.

Art. 2n Excluir Helton Àntônin Reiu Xavier e §óryro Antônio C*lkto da

Porraria n," PlvíCi345, de 29de janein: de ?0?5.

Ârt.3u À Comissão psssa a ser presidida por lliana *dparecid* de §eua.

Art. .{o Esta Fortarja entra em vigar na data de sua puhlicaçâo'

Congoúas, I.3 de n:aii: de 20?5"

esí
c.{,BtDo

Frefeito deCtngonkn*



PRHF§$YU§A MUNITIH&I T}E §SNGOilIHA§
CIT}.A§E D()§ PFI()FETA§

IiRnÀl"À DA püRT.A,RIÀ I;.o psdcl84zi2ü?,& ptrBLtcADÀ NCI nün-ro oFlclÀr,.ng,
PRF.FEI"TURÀ DB CONüüN}{A§, N." 392T, DO DJÀ I3 DE MÀIO DI. 2025:

ONDE §E LE:

'uf)iana r{.par**ida de §cna"

L§tÀ-§§:

"Diasü Char,'es hI*uri* io"

CorigRnhas. I 4 dc tnaio tl'; :025.

rle (*mg*mh*s

*!l



§Êaçl pffigt§tsNlE t{tJâ$§ü}tÊ(.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
ciDÀM§ t}T}§ r}FTSFETA§

I'}OR IARIA N.* PMC/854. Dtr 14 DE t\{AIO DE 2025.

§ubstitui membro na Portariâ n.,, PMCll4§, de
19 de jan*iro dr ?(}?§, que norn*nu n Comissâo
Perm*nente de avaliaçâoo gestâo dn imóveis e
*verigutçãu de crii§ri*s telricos para fins de
loeaç§o dos imúveis hrados pslo Muuicípio,
uome*íIa pela Portariâ n.o PMCI345, rle 29 de
janciro de 2025, atterads pela Portaria n.*
PIUClSolT, d* 13 *trc mnin de 30â§.

0 PREFIITO DI', CONCONHAS. listadu ile lvlinas Cerais. ntr usr: das
atribuiçôes que lhe conlbreo art. 31" inciso [I. alÍnea"d". da Lei Orgânica do ]lunicípio,

RESOL,VE:

Ard,'2.o.§sta l)*rtarin elttra *mvig$r rlâ $6fs d§:§u*,§rlbliroção.

C<lngonha.i, 14 de nra.ic de :0?5.

$ref*ito de



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PFICIFETAS

PORTARIA N.'PMC/576" DE 25 DE FE}'EREIRO DE 2025.

Nomeia Comissão Permanente de avaliação e

{ixação de bens part fin* de desapropriação,
cessãon concessão e permissâo por parte do
Municipio.

O PREFEITO Dtr CONGOI§HÂS, Estadr: de Minas Geraís, no uso das
dribuições que lhe conferc o aft. 31, inciso II, alínea "d" cla Lei Orgânica do MunicÍpio,

RESOLVET

Art. 1" Nornear os servidores Diego Simões de Souza, Tamara Oh*na Dourado
Nloura, Ana Lúcia Rezendc Fonseca, Márcio Alexandre dos Reis, Denise Fernandes Bastos
e Graziane Jacinto Oliveirn para comporem a Comissão Permanente de avaliação e Íixação de

bens para fins de desapropriaçãoo cessão, concessão e permissão por parte clo MunicÍpio.

Parágrafo único. A Comissão será presidida por Graaiane Jacinto Oliveira.

Árt. 2o Os membros serão temunerados sonforme Anexo I1, símbolo fG-06, da
Lei n.o 4.300, de 9 de janeiro de 2025, não podendo ser cumulativo com outrâs comissões que

porvennra houver.

Art 3o Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação.

Congonhas,25 de fevereiro de2025.

Prefeito cle Congonhas

pRAçÂ FRÉ§IDENTE XUBTT§CHEX, 135. ÇENTRO - ÇÇltÇANHA§ " MÊ - cEP3ü41§-om -ÍEL.: (§1) 3131,1300 - FAX: (31) 3731.1240 - m.or4onhaem§,9(r,r.br



FREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA NO PMC/50?, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Nomeia Comissão Especial de Concur-so
Público o revoga a Portaria n.'PMC/320, de 29
de julho de 2015.

O PREFEITO IIE CONGOhIIiAS, no uso das atribüções que lhe eonfere o art.
31, inciso II, alÍnea "d", da Lei Orgânica do Município,

R§§OLYE:

Art. lo Nornear os servidores Ana Lúcia Rezelde Fonseca, Àri Rosa Bragr
Filho, Atine Cristiane Esperandio, Edna Rodrigues Pereira, KeÍte Cristina Faria Borba,
Ricardo Alexandre Gomes e Rosângela Ferreira da Costa Braga para composição de
comissão especial encarregada de concurso público.

Parágrafo única. A Comissão será presidida por Àna Lücia Rezende tr'onseca.

ÀrL
Lei n." 4.256, de27
atos que couber.

2u Cumpre à Comissão Especial praticar os atos que lhe são atribuídos pela
de dezembro de 2A23 ou por outa que vier a substinrí-lq além de praticar os

AÍt. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 4o Fica revogada a Portaria n.'PMC/320, de 29 de julho de 2015.

Congonhas,23 de dezembro de2023.



PREFEITURA MUNICIPAI. DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N." PMC/490, DE 5 DE SETEMBRO DE2O22

Nomeia Comissf,o Permanente ensarregarla de

Fromoyer o prooesso de regularização
fundiária no Município.

O PREI'EITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais. no uso das
atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea "d", da Lei Orgârrica do Município; e

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a
seguir alinhadas:

I - o constante no processo administrativo n.o 1923/2ü21;

11 de julho de 2017, determina que
e procedime*tos aplicáveis à
medidas jurídicars, urbanísticas,

III - que o

"ficam instituíclas no
Regularização Fundiária

RESOLY§:

Art. 1" Nomear c,s servidores Biana Chaves Mauríeio, Adriana Ândréa de
Castro Maia Oliveira, Bárbara Cristina Coutinho §ilva, Jonathan Souza Coelho Carmo,
Arildo Gonçalves Dias, Pristylla Tamara Santos Lobo, Marcos VinÍcius Melo Barretoo Ana
Gabriela Dutra Carvalho, Juliano Resende Cunha e Mariana Silv* Cordeiro para compor a
Comissão Permanente de Regularização Fundiária Urbana, encamegada de promover o processo
de regularração fundiária no Município nos termos da legislaçâo ferJeral.

Art. 2" A comissão será presidida por Jonathan Souza Coelho Carmo.

Art. 3'Esta Pottaria entra em vigor na data de sua publicaçâo,

Congonhas. 5 rle setembro de 2022

UDIO NIO
<le

PRÀçA PRESIDEI'ITE l$BmlGHEt(, 135'CEI{TR0. C0NGOHHAS - mG - ÊEP 364!5-000 - IEL.: (31) 3?31-1300 - FtrX: (31} 3731.'1240 - urww.congonhas.mg.goy.br

II - que a Regularização Furtdiár'ia Urbana (REfiRB), instituída pela Lei Federal
n,o 11.465, de 1l de julho de 2§17, pelo Decreto n." 9.310, de 15 de março de
2015, consubstancia o direito à como direito social pela Constituição
Federal Brasileira atrelado ao da pessoa humana, nos termos da

IV* informais do municÍpio com a
finalidade de dirirnir ou urbanisticos.



PREFEITURA TÚUNICIPAL DE CONGONHII§
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIATI." PMC/25, Dg I8 DE JAI\IilIRO DE 2023.

§ubstitui membro na Comissão Permanente
encarregada dc promover o processo de
regularização fundiáriâ no Município,
norneada pela Portaria n.' PMC/490, de 5 de
setembro de2022.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das

atribuições clue the conferc a atínea "cl", inciso II, do art. 3l da Lei Orgânica do Murricípio; e

o constante nâ Comunicação Intema n.o

RESOLYE;

Art 2n Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

B de janeiro de 2023.

dc

ArL 1'Nomear Luma Vieira Pereim Dias em substituição ao mcnrbm Ana
Gabg-ela-Dgfa_Çafyalho, na Comissâo Perrnanente encarregada de promover o processo de

regularização fundiária no Município, nom$ada pela Portaria n," PMC/490, de 5 de setembro de
2A22.

CONSIT}ERANT}O
PM C/S EP I-AG/S I. JC F,SCiO 6/ 2A23.

!

)
nlz'

r l.f {f \ir/' ;i r

DE spuzA



ERRATA DA PORTARIA N.O

DE CON

A

ONDB SE LE:

LETA:§E:

DIÁRIO OFICIAL DA
3111. DO DIA 19 DE JÀNEIRO DE 2023:

o'LumaVieira

"'lhelma Luma Vieira Fereira Diasi'

Congonhas, t0 de t'evereiro.de 2023.

CIDADE DOS PROFETA§

gl-1"r,.U.- 6i,h.-- ti'r /*-
ftla.uoro ANrôNIo DE Sou$' 

l'refeito de Congonhas Li

PRACÀ PRÊ§IDENTE KUSTT§CIEK.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CIDADE DO§ PROFETAS

PORTARIÀ N.'PMCi247, DE 2O DE JUNI-IO DE 2023.

§ubstitui membro nr Comissão Permanente
encarregada dc promover o prlocêsso de
regülârização fundiárir no Município, nomeada
pcla Portaria n.o PMC/490, de 5 de setembro de
2022, alterrda pela Portaria n." PMC/250 de I8 de
janeiro de 2023.

O DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso clas

alíneaood", inciso Il, do art. 31 da Lei Orgânica do Mruricipio; e
O PRET'EIT

atribuições que the confure a

Art. l" Designar Matheus Xavicr Mendee em substituição ao membro thçI§.lA
Lurna Vigira Pereira flias. na Comissão Permanenle encarregada cle piomor., o pro."sro dt
regularização fundiária no Município, nonreada pela Portaria n." PMC/490, de 5 cle setembro de
2022, alterada pela Portaria n." PMC/25, de l I de janeiro de 2023, enquânto a servidora
supracitada estiver afastada para licença matemidade.

CONSIDERANDO o conslante na Cornunicação Interna r1.o

PMC/SEI}LAG/SUGES CI 57 /2023.

RESOLVE:

Art. 2o Esta Fortaria entr,a ern vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 20 de junho de 2A23.

PRÀCAPRESIDENÍÊ KUSIT§CHEK, 135 - GENTRO. CONOONHAS . MG - CEP 3641ffi0o - TEL^: (3113?31.13{X} - FÂrc {31) 373í.12{0 - tmnÀr.oon0onlu§;mq,Eo\r.àr
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE BOg PROFETAS

PORTARIA N." PMC/205, DE 3 DE ABRIL Dts 2024.

§ubstitui membro na Ccmissão Permanente
encarregadt de promoyer o processo de
regularização fundiária no Município, nomeada
pela Portaria n.u PMC/490, de 5 de setembro de
2022 e demais alterações.

O PR§FEITO DE CONGONHA§, Estado de Minas Gerais, no usc das
aribuições que lhe sonfere a alínea "d", inciso II, do art. 31 da Lei Orgânica do Municípiol e

CONSIPERANDO
FMC/SEPLAG/SUGESC I 21 I 2024,

o cofl§tânte il& Comunicação Intema n.o

RESOLVE:

Art, 1o Designar Riane Santos Cassemiro Machatlo em substituição ao membro
Brirbara Cristina Coutiúo Silva na Comissão Permanentê encarÍegada de promover o processo

de regularização frurdiríria no lt{unicípio, nomeada pela Portaria n." PMC/490, de 5 de setembro
de2022 e demais alterações.

Art 2o Esta Portsria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas,3 de abril de2024.

de

iY
DE



,.,.1.11 :i

PREFEITURA MUNISIPAI. DE CONGONHAS
G]DADE DOS PROFETAS

PORTARIÂN.O PMC/445,I}E 2 DE JULHO DE 2024.

trxclui memhro nâ Comissfro Permanente
encarregada de promoyêr o processo de
regularização fundiíria no Municipio, nomenda
pela Portaria n.n PMCI490, de 5 de setembro de
2ü22 e demais alteraçôes.

O PREFEITO DE CONGONHÁS, Estado de Minas (ierais, no ruo das
atribuições que lhe conÍbre a alínea ood", inciso II, do art. 31 da Lei Orgâniea do Munieípio,

RESOLVE:

promovsr
PN,ÍC/490.

Áúi l" Excluir DÍ*na Chaves Maurício da Comissâo Permanente encarregada de
o processo de regularizaçáo fundiaria no Municipio, nomeada pela Portaria n.o

de 5 de setembro de 2022 e demais alterações.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data ds sua publicação.

Congonhas, 2 de julho de 2ü24.

de Cougonhas

ii- t
r§ i- r*
ir,' il \\
DE §OÜZA



PREFEITURA MUNICIPAL T}E CONGONHA§
CIDADE DOS PF{OFÊTAS

PORTARIA N." PMC/527,D8 I8 DE JULHO DE 2024.

Substitui membro na C$missão Permanente
cncarregada de promover o processo de
regularização fundiária no Município, nomeada
pela Portaria n." PMC/490, de 5 de setemtrro de
2A22 e demais alterações.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribüções que lhe confere a alínea oud", inciso lI, do art. 3l da Lei Orgânica do Muniçípio; e

CON§IDERANDO
PMC/SEPLAG/SUGES Cl 5A 12024,

o coilstâRte nÍl Comunicação Intema n.o

RESOLVE:

Art. lo Designar Luana Ricelli Santos Silva em substituição ao membro Diana
Chaves Maurício, na Cornissão Permanente encarregada de promsver o processo de
regularização fundiária no Muricípio, nomeada pela Portaria n.u PMC/490, de 5 de setembro de

2022 e dçnrais alterações.

Árt. 20 Esta Portaria entra em vigor ra data de sua pubiicação.

Congoúas, 18 de julho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CII}ADE DOS PROFETAS

PORTARIA N.'pMC/184, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia Comissão Especial
Seletivo Simplificado Público.

de Processo

O PR§FEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
31, inciso II, alinea "d", da Lei Orgânica do Município,

RtrSOLVE:

ArJ. 1o Nomear os servidores, abaixo relacionados, para composiçâo de Comissão
Especial destinada à realização de Processo Seletivo Simplificado Público, para provimento de

vagas Temporárias de excepcional interesse público:

I-

II-

ru-

ru-

V-

YI-

VII.

vuI-

Aline de Cássia Fernandes;

Alessandra Tavares Amaral;

Rosiney de Morais Cláudio;

Ari Rosa Braga Filho;

Ana Lúci* Rezende Fonseca;

Rosangela Ferreira dr Costa Braga;

Ricmdo Alexandre Gornes,

Marcos Paulo Ribeiro Aguiar Dias.

Art. 2'A comissão será presidida por Ana Lúcia Rezende Fonseca.

Arú- 3o Ctrmpre à Cornissão praticar os atos que lhe são atribuídos pela Lei no

4.020, de 23 de novsmbro de 2021 ou por outra qus vier a substituí-la, além dç praticar os atss
que couber.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Ficam revogadas as Portarias n.os PMC/596, de 9 de setembro de 2021 e
PMC/646, de 25 de outubro de 2011.

Congonhas,,l4 de março de 2024.

,1

t9'
DE



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTÂRIA N." PMC/26I, DE 17 DE NOVEIV{BRO DE 2020,

Nomeia Junta Recursal da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente.

O PREFEITO DE COFüGONHA§, no uso das arribuições que lhe confere o art. 31.
inciso II, alínea"od", da Lei Orgânica do Município, Lei n.n 3.096, de 5 de julho de 2011, alterada
pela Lei rr.o 3.950, de I I de novembro de 2020, art.9o do Decreto no 5.356, de 2 de agosto de 201i,
alterado pelo Decreto no 6.373, de 5 de agosto de 2016; e

CONSI DE RAN DO Comunicação Intema n" PMC/S EM MAIDCA Ml 1 28 n020,

SEMMA.

Art.2" A Junta Elisiane Fátima da Silvn Douratlo-

Àrt.3'§sta na data de sua publicação.

ArL 4o Fica revogada a no I)MC/I55, de 9 de maio de 2019.

Congoúas, I7 de novembro de 2020

t) EIRO
Prefeito de Congonhas

PRÂçA PBES,BEIITE I(üB|TSCI|EK, 135 - CENTR0. C0IIGONHAS - M0 - CEP 3t415-000. IEL.: {S1) 3731-Í31}ú. FAX: (31} 373Í.1240 . w*w.congonhas.mg.gov.hr

ArL 1o Nomeal Silva Dourado, Glauce Alexandra Campos
Souza, Juliana Mendes Rios Gonçalves e Rafnel Luiz
de Oliveira para
prevista na Lei Municipal n,o

novembro de 2020, administrativas apresentadas
em face de autos de lavrados de Fiscalização Ambiental da



PREFEITURA MUNICIPAL T}E GONGONHAS
CIDADE DO§ PRCIFETAS

PORTARTÂ N." PMC/618, DE,5 Dts OUTUBRO DE 2021.

§ubstitui membro na Portaria n." PMC/26I, de
17 de noyembro de 2020, que nomeou ",Iunta
Recursal da Secretaria Municipal de Meio
Arnbiente",

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
31, inciso Il, alinea "d", da Lei Orgânica do Município, Lei n.o 3.096, de 5 de.julho de 2011,
alterada pela Lei n.o 3.950, de I I de novembro de 2020, an, 9ô do Decreto no 5.356, de 2 de
agosto de 201 l, alterado pelo Decreto no 6.373, de 5 de agosto de 2016; e

n' PMC/SEMMAII 9i/2020,

ArL 1"
ao membro Juliana
Municipal de Meio , de 17 de novembro de 2020.

Art.2" publicação.

Congonhas,5 de

de

RESOLVE:



PREFEITURA ITIUHICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N." PMC/252. DE 26 DE JTJNHO DE 2023.

Nomeia Comissão Especial par* organizar e

executar as ações necessárias ao processo de
avaliaçâo diagnóstica municipal dos rliscentes'
DIME.

O PREftrITO DE CONGONHAS, usando das atribuições do art. 56 da Lei n.*
3.407, de 23 de junho de 2014, alterada pela Lei n.o 3.468, de 15 de dezembro de 2014,.:que
dispõe sobre o Sistcma Educacional do Mruricípio de Congonhas e o novo Ptano de Cargos e

Carreiras rlo Magistério,

RESOLVE:

Art. lo Nomear os servidores para composição da Comissão Especial encarregada
de organizar e executar as ações necessárias uo pror.rro da avaliação diaguóstica municipaf dos

discentes - DIME, que tem por finalidade a tomada de providências relativas às questões
relacionadas às avaliações a serom efetivadas na^s escolas dB Rede Municipal de Ensino:

I - 06 (seis) Protbssores efetivos da Rede Municipal:

a) Atlriana da lLocha Lobo Inácio;
b) Alysson Eduardo Lazaro Oliveira;
c) Camila Daniela Policarpo De Paula:

d) Cíntia Alexandre:

e) Elisângela Pereira da Fonseca Lopes;
í) José Sérgio Femandes.

II - 02 (dois) Pedagogos em exercício nas unidades escolares:

a) Antonella Arges Agrusa Santos;

b) Maria-.{nrélia Reis Miranda.

III - 02 (dois) servidores do quadro tdcnico da §ecret&ria Municipal de Educação:

a) Mary Pü'es Gouvêa Cuimarães Olivêira;
b) Viviaue Evelyse Fernandes Guimarães. 

:

IV - 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Educação. indicado pelo
Conselho:

Andrea Maria Gonres;

Shirlenc Saião.

a)

b)

PRÀCAPSES|DEHTE KUBITSCi{EK.135-GENIÊO - CONGONHAS -MG - CEP3&Í1m -'IEL.: mi) 3731.1300 - FAx: í31)
§*ua*

,h



.i

Congonhas,26 dejunho de 2023.

PREFEITURA MUN|GIPAL DE CONGONHAS
CIDABE DOS PROFETAS

Parágral'o único. A comissâo será presidida por Andrea Mari* Gomes e
secreüariada por Vivianc Evclysc Fernandes Guimarâes.

Art. 2o Cumpre à Comissão praticar os atos que lhe são atrihuídos pela Lei n.o



PREFEITURA MUNIGIPAL OE GONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N." PMC/388. DE 18 DE JTINHO DE2O24.

§ubstitui membros da Comissão Especial para
organizsr e executar as ações necessárias ao
processo ds avaliação diagnóstica municipal dos
discentes - DIME.

O PREFEITO DE CONÇONIIAS, usando das atribuições do art. 56 da Lei n.o

3.407, de 23 de junho de ?014, alterada pelas Leis n.os 3.468, de l5 de dezembro de 2014 e 4.257 .

de 28 de dezembro de 2023, que dispõe sobre CI Sistema Eduçacional do Município de Ccnganhas
e o novo Plano de Cargos e Carreiras do Magistério,

RESOLVE:

Art. l' Substituir membros da Comissão Especial encarregada de organizar e
executar as ações necessiirias ao processo da avaliação diagnostica nmnicipal dos discentes -

DIME, que tem por finalidade a tomâda de providências relativas às questões relacionadas irs

avâliâções a serem efetivadas uas esçolas da Rede Municipal de Ensino. norneada pela Portaria n.o

PMC/252, de 26 dc junho de 2023:

I - Mary Pires Gouvên Guimarães Oliveira em substituição a Elisângela Pereira
Fonseca Lopes como representánte dos Professores efetivos da Rede Municipal;

II - Fábio Mendonça Nogueira em
Oliveira, çomo repÍesentante dos servidores do
Educaçâo.

substituição a Mary Pires Gouvêa Guimarães
quadro técnico da Secretaria Municipal de

Art. 2o Esta Portalia entra ern vigor na data de sua publicação

Congonhas, 18 dejunho de

Prefeito Congon

t



PREFEITURA MUT-IIGIPAL DE CONGONHÀS
CIDADE DG§ PROFETAS

PORTARIA N.'PMC/310. Dts 20 DE JULHO DIl2023

r atribuiçõe* que lhs confere o art. 31,O PREFEITO DE CONGONHA§, no uso dn{

inciso ll, alínca "i", da Lei Orgânica do Município, e o art. 18, da Lei n." 3.023, de 16 de novembro
de 2010; e

CONSIDERÂNDO
2I3lPMCiSESP/DMIJT,

RE§OLVET

o constânte na Comunicação Intema n.o

Ârt Io Nornear os mernbros titulares e seus rcspectivos suplentes para cornporem a
Junta Adtninistrativa de Recursos de infraçÕes - JARI, criada conforme arf, l8 daLei n." 3.023, de
16 de novembro de 2010 e de coutbrmidade com a Resolução 357/2010 em vigor e de acordo com
as Diretrizes do Conselho Nacional ile'I'rânsito. rekrente ao biênio ?02312025. confonne segue:

I - Representante do Poder Executivo:
Iitular: Heberte Romão Mtndes
Suplente: Charliene de Lourdes Âraújo

II - Reprcsentante da Diretoria dc Trânsito - DTRÀ
l'itular: Elaine Cristina Mendes
Suplente: Helio Leonardo Loschi

trânsitol

Art. 2o Fica indicado Heberte Romão Mendes c.omo presidente da Junta
Administrativa de Recursas de Infrações - JARI

Art.3o Esk Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas,20 dejulho de 2023. ,

0 ZA
de

PR/t'O{PftÊ§lOÊNIE KUBIfSCHEK. 135 - CENTRO -CONGOtlllÀS - MG - CEP 364154(F - TEL.: {3r} 3731.1«,0 - FAX: (31) 373í.1240 -ly$ÂÀ,.cônaoítus.ms.covl,

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI.

III - Representarte de entidade representativa ds soeiedade ligada à área dc

Titular: §êrgio MrurÍcio de Oliveirn
Suplente: Márcio José de Assis lloreira



l

Substitui membros na Junta Administrativa de

PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
GIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N .' PMC/7 I 7 , DE 4 DE ABRI L DE 2025 .

O PREFEITO DE CONGO§HAS, no uso das atribuições que lhe confere o aft.
3t. inciso II, alínea "i", da Lei Orgânica do Município, e o art. 18. da Lei n." 3.023, de l6 de

novembro de 2010; e

CONSIDERANDO Comunicação

RESOLVE:

I

Recursos de'Infrações - JARI.

Interna n.' PMC/SE SP / 13 4 12025,

Art. lo Nomear.os membros abaixo relacionados para cumprirem o restante do
mandato - 202312025, na Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, nomeada pela
Portaria u.n 310, de 20 de.iulho de 2023, confonne segue:

Representante do Poder Executivo:

Titular: Claudiornar Rosa de Oliveira em substituição ao membro Hebert Romão
Mendes

, Suplente: Marden Frederi cs l/razzairo em substituição ao membro Charliene de

Lourdes Araújo

II - Representante da Diretoria de Trânsito - DTRA

Tirular: Ana Caroline Lopes da Sih'a em substituição ao membro Elaine Cristina

Loschi
Suplente: RaÍael Carlos da Silva em substituição ao membro Helio Leonardo

Art. 2" Fica indicado Claudiomar Rosa de Oliveira como presidente da Junta
Administ.rativa de Recursos dc Infrações - JARI.

Mendes

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 4 de abril de'2025.

AN D E R So N COSTA l;J;#ff J;r+XdÍsirar 
eor

CABIDO:81 361 /{l caeno,errrzr:ors

615 f,1do*.:ozsor'oa 
torsro

ÀNDERSON COSTA CABIDO
PreÍ'eito de Congonhas



para

PORTARIA N,' PMC/34 6, DE 29 DE2025

N

Transmissâo de Bens Imóveis - ITBI.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estaclo de Minas Gerais, no uso das

atribuições que lhe conf-ere o art. 31. inciso II, alínea';d", du Lei Orgânica «lo Município.

Considerando o Decreto n.o 8.001, de 24 de janeiro de 2025, que institui a

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis para fins de Imposto de Transmissão de

Bens Imoveis - ITBI,

Navarro
, Heloísa dos Reis

III - elaborar Laudo de Avaliação detalhado e conclusivo do imovel com dados
suficientes e inequívocos acerca do valor real do hem.

Art. 3' o Os membros desta Comissão receberão, msnsalmente e, a título de

vantagem pecuniária, a importância correspondente ao simbolo FG06 conslante do Quadro de

Funções Gratificadas (FG) anexo à Lei n.' 4.300, de 09 de janeiro de 2025.

Art.4o Esta Portaria sua publicação.

Congonhas, 29 dejaneiro de 2025.

COSTA
Digitally signed by

136 174261t
2r54

TA
Congon has'

ANDERSON

PRAÇ,A PRESIDENÍE KL;ÊlY§Cl{Etq 13§.CENIRO - CONGôNilA§. MG " CfP 3641§@o -TEL: {31) 3131,1000 - fN(: {31} 3731.1240 -w,congor*as.qg.guv.ar

RESOLYE:

encarregada de

Imóveis - ITBI.

Coimbra. Andiamara Carin Kather, João Paulo de

Matias de Araújo, pêffi
Bens Imóveis para fins

Art. ln Noínear Janaina MauríIio

cornposição da Comissão Pennanente
de Imposto de Transmissão de Bens

Andrade
Oliveira.

Parágrafo único. A comissão será

Att. 2' A Comissão será ençarregada de:

T - avaliar, através de
para Íins tributrírios;

II - a Comissão

os imóvcis objeto da transmissão,

documentação
pÍeclsos paracomplementar e realizar in

-03'00'

CABIDO



PREFEITURA MUNICIPÁL DE CONGONHA§
CIDADE D()S PROFETAS

PORTARIA N." PMCI31 1. DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia Agentes de Contratação e Equipe de
Apoio da Funtlação Municipal de Cultura, Lazer
e Turismo de Corgonhss - FUMCULT.

O PREFEITO DE CONGONHAS. Estado de Minas Gerais" no uso das
atribuições que lhe eonfere o art. 31, inciso H, alínea "d", da Lei Orgânica do Município e Lei n.o

4.300. de 9 de.ianeiro de 2025; e

CONSIDERÁNDO o disposto nos parrigrafcs 1o e 5o do art, 8o da Lei n.o 14,133,
de 1'de abril de 2021,

R[§OLYE:

Arí lo Nomear:

I - o servidor Dener Alexandre Pereira como Agente de Contratação, parâ o
exercício das funções de Pregoeirol

I[ - a servidora Geralda Maria Soares Resende como Agente de Contrataçâ.o,
para a conduçâo dos processos de Contratação Direta e Dispensa Eletrônica;

lll - os servidores Luciene Magalhães Maia, Marius Vinicius Nunes tlc
Miranda, Rita de Cássia §ilv* Reis Gatrriel, Rosimar Jacqueline Soares Faixflo, Rute
Antônia Martins e Sinara Dores Marques Cardozo para comporern a Equipe de Apoio ao
Agente de Contratação e ao Pregoeiro da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo de
Congonhas - FUMCULT.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na clata de sua publicação

Congonhas,2l dejaneiro de 2025

e3."
C CABIDO

PrefeiÉo de Congonhas
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CON§II)§,RÂNBO as râr-àss motivadorxs do presente at* administrativa" a seguir
alinhadas:

shril ds lü31, que disp$e siol:r* as *r'rrma* rJs

no art. ?o

IY "'- Os ssrvidores

conrtants d* Quadro
janeiro 5, em conthrmidade

d* 1o de

Fçderal 33. dc 1o dr: abril de

e

Àrt. I" §icrutr rrom*adçs para crôntp<>r a equipe de
atrsiliar os ;lgsrrlcs dc contratâçi'ltr. r-rs servicl0rcs: 

Ih"*
J "\ 

--
4
I

prega* cletrÔnict.). o $genre

apoio, tc*id* §<;m$ üIribuiçâo

tI

I

POR"I^.RI^ N." IlMClr{i28. I}$6t}ti MÂ1() Dt1 t0:S.

Ag****. d*,. Sinmrüs
pàrü {}

Apoir
ü

t- a [.ei

drs

(} PRESIiITCI Dtl CONCONHAS, Estatlo cle Minas (]erais, no u-ro clas
atrihuiçõe que llre cotilr:r'c {} tu't. 31. incis* II. rriin*ii "tl'n. dfl l.ei Organica do Municipio; e

lo de ubril de 2CI21* que eàberá a

lll - o srt. 8o ri* Lei n.o 14.133 de l" de ahril de 202I , que dispõe que a licitaçâa será

cond.uzida Í)§r âgents rk *ontratação, pessoa dcsignada pe.la alrtoridade competents. entre

servidorçs elbtivos ou püblicos drs quadrt» p*mrnnentes da P*hlica.
Írarà tsmâr dseisôes"

exncutal' qüài§q$er rlo

homokrguçâo;

Art, t" §icam
refbruntes â receher* examinar



modalidade prcgão

1l-

eletrônira.

Rocha,

Fernandes dos §artçs. Carolina

Mrndes

Paula

Iznbel* Fereirs

Lldic Maria Cunha.

José

na

II.I *

Art" 3" liciraçôes

de vantagein

n.§ 14" .de t0de

§" Esta Portaria vigor n*

bens ou
133 de lP

a

Ârt. 6" Fica rcr.ogada u Portaria n.

Congonhas. ô de tnaio <le l$25.

o P§llC*rsü§. t{* l? tle,tEver,*:i.ru ds 30f §.

de Cong*nh*s

ütú/hn§

Ctrdeiro, quando (}§ Flre&o§rro§

§ilva

n§d*

(§üx) qus. §sspünderãi:

âtà Êm

CIs â10§ pratkadüs

nçrá nomeada por portaria,prôpria.

Púhltça ,:d*signados pâra o exeruício das funções de Agentes
dc pessoal da Administraç&cr
dc Contratação receberâo.

corresprrndente ao sinT bolo F'§02.
e" qus rnernbros da

f§sâ*Í
CABIÍ}O

')



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETA§

Ponrarue N." pMC/8 74,D820 DE MAIO DE 2025.

Nomeia membros para comissão de avaliação de
desempenho dos servidores do Município.

O PREFEITO DE CONGONtrIAS, usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 31, inciso II, letra "d" da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 27 das Leis
n.'s 4.207 e 4.208, de 31 de outubro de 2023 e art. 62 da Lei n.o 4.2§'1, de 28 de dezembro de

2023; e

CONSIDERANDO as''razões motivadoias do pfesente ato admiriristativo, a

.', ,.''., 
1,,.

I - o constante na Comunicação Interna n." PMC/SEAD|86/2025;

II - as Leis que tatam dos planos de cargos'e carreiras do Poder Executivo
preveem a avaliação de desempenho dos servidores no exercício das afibuições do cargo,
estâbeleceudo ailda, que s€ coqstitui uma comissão de 18 (dezoito) membros efetivos e 3 (tfôs)
suplentes;

, ., III . essaayaliação tem a finalidade de aprân-orar a atividade,da Administração
Pública er-:r prol do cidadão; incentivar o servidor a desenvolver-se na carreira e. sobretuto,

valonzá-kt, mediante o recoúecimento de mérito, capacitação, vantagem e financeiro;

IV - a comissão nomeada por esta Portaria deverá, conforme dispõe a legislação,
aferir o de sempenho do servidor sob a ótica das habilidades, atitudes e coúecimento que detem
rrâ execuÇ,io das atividades que desempeúa no serviço público; e

V - deverá a comissão elaborar os fonnukírios de avaliação conforme cada étrea

administrativa, corn as pecualiridades de cada caÍgo e, portanto,
t.

RESOLVE:

Art. 1" Nomear Carlos José de Siqueira, Eliana Lúcia Dias Azevedo, Denise
.Lima Gon§alves Magalhães, Flávio Santana Rodrigues, Jessica Cristina Chaves Ramalhs,
Marcelo Àrmando ltodrigues, Graciane da Silva Franco,, LÍvia Ales§andra de Oliveir.a
Alves, Marcelo Silva Reis, Thelma Luma Vieira Pereira Dias, Maristela de Souza Lacerda,
Michelle Fernanda Costa Guimarães, Andréa Cristina Sousa e Silva, Liliane Márcia de
Medeiros Andrade, Priscylla Tamara Santos Lobo, Jonathan Souza Coelho Carmo, Marilu
Soares Silva Santos e Márcia Elaine Rezende Santos como membros efetivos e Camila
Emiliane l'onseca Liberato, Maria Auxiliadora Alves e Edna Silva Ferreira Cordeiro como
membros suplentes para comporem a comissão de avaliação de desempenho dos servidores do
município, conforme dispõe a legislação do VALORIZA.

f.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Parágrafo único. A Comissão será presidida por Jonanthan Souza Coelho
Carmo

Art. 2o A comissão será subdividida em 3 (hês) grupos, conforme dispõe a
legislação municipal, sempre orientada pela Presidente para atuar de forma harmônica no
desempenho das atividades, cujos coordenadores, em três, serão designados internamente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Ficam

5
A

Prefeito de Congonhas

i

Congoúas,2A de maio.de 2025,

CABIDO


